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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 510/2011.  
De autoria do nobre ’Vereador Eliseu Gabriel, o Projeto de Lei 510/2011 tem o 
objetivo de criar o Museu Municipal de Artes Gráficas de São Paulo, a Semana 
Municipal de Artes Gráficas e dá outras providências. Segundo o texto apresentado, 
o acervo do Museu Municipal de Artes Gráficas de São Paulo conterá trabalhos 
gráficos da cidade, do Estado de São Paulo, do Brasil e de todo o mundo. Caberá ao 
Poder Executivo Municipal a indicação do local e suas dependências para sede do 
acervo do Museu, em local de fácil acesso ao público. O acervo do Museu Municipal 
de Artes Gráficas, poderá ser composto por doações do acervo do Instituto 
Memorial de Artes Gráficas - IMAG, além de outras doações e aquisições próprias 
de modo a reconstituir a história das Artes Gráficas Municipal e Nacional. O projeto 
cria, ainda, a Semana Municipal de Artes Gráficas a ser comemorada anualmente 
na terceira semana do mês de dezembro.  
Na justificativa apresentada, o ilustre autor discorre sobre a importância das artes 
gráficas, utilizadas não apenas como meio de entretenimento, mas também na 
qualificação de professores na busca pelo despertar do aluno.  
A Douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade da proposição.  
Cabe destacar a importância da atuação do Poder Público na disponibilização de 
equipamentos voltados à educação e à cultura. O projeto reveste-se de elevado 
interesse público, motivo pelo qual este a Comissão de Administração Pública vota 
favoravelmente à sua aprovação.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, tendo em vista a importante 
contribuição que a presente proposta fará para o incentivo à cultura, educação 
apresenta parecer favorável.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.  
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